
GABRIEL DA COSTA GONÇALVES 
Legislaturas: X. 
 
Data de nascimento 
 1919-10-22. 
 
Localidade 
 Almeirim / Santarém. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Silvicultura. 
 
Profissão 
 Engenheiro Silvicultor. 
 Funcionário público. 
 
Carreira profissional 
 Administrador Florestal de Castelo Branco; 
 Técnico da Circunscrição Florestal de Lisboa; 
 Presidente do Albergue Distrital de Évora (1969); 
 Vogal do Conselho Técnico Florestal; 
 Vogal da Comissão Venatória Regional do Sul; 
 Vogal dos Conselhos Regionais de Agricultura de Évora, Beja, Faro e Portalegre. 
 
Carreira político-administrativa 
 Vogal da Comissão Distrital da União Nacional de Castelo Branco; 
 Director-Geral dos Serviços Florestais e Agrícolas; 
 Requisitado para a Junta de Hidráulica Agrícola, como especialista (1974); 
 Inspector-geral do Ministério da Agricultura e Pescas (1979). 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Círculo Comissões 

X Évora Economia. 
 
Intervenções parlamentares 
X Legislatura (1969-1973) 
1.ª Sessão Legislativa (1969-1970) 
 Discute na generalidade a proposta de lei de autorização das receitas e despesas para 1970 e subscreve 

o parecer da Comissão de Economia sobre a referida proposta de lei.  
 Subscreve, com outros Deputados, uma proposta de alteração do n.º 2 do artigo 3.º da proposta 

subscrita pelo Sr. Deputado Gonçalves de Proença e outros, relativa à proposta de lei sobre a adopção 
de medidas tendentes ao desenvolvimento da região de turismo da serra da Estrela.  

 Requer várias informações sobre o curso de engenheiro silvicultor. 
 Faz considerações sobre a necessidade de reforma do ensino superior florestal.  
 Apresenta uma nota de perguntas relativa ao deferimento de pedidos de concessão de uma empresa de 

transportes para carreiras regulares no concelho de Redondo.  
 Discute na generalidade o projecto de lei sobre acordos colectivos de comercialização de produtos 

agrícolas, florestais ou pecuários.  
 Subscreve, com outros Deputados, uma proposta de emendas às diferentes bases do referido projecto 

de lei, segundo o texto da Câmara Corporativa, sobre o qual se propõe também que incida, de 
preferência, a votação.  

 Discute na generalidade a proposta de lei sobre a protecção da natureza e dos seus recursos.  
 Subscreve, com outros Deputados, várias propostas de alteração ao texto sugerido pela Câmara 

Corporativa para a proposta de lei sobre a protecção da natureza e dos seus recursos, discutindo-a na 
especialidade.  

2.ª Sessão Legislativa (1970-1971) 
 Faz considerações sobre problemas de ordenamento agrário.  
 Subscreve, com outros Deputados, uma proposta de emenda ao artigo 20.º da proposta de lei de 

autorização das receitas e despesas para 1971.  



 Subscreve, com o Sr. Duarte do Amaral e outros Deputados, um projecto de lei de revisão 
constitucional.  

 Subscreve, com outros Deputados, três propostas de alteração à proposta de lei sobre a protecção do 
cinema nacional.  

 Participa no debate do aviso prévio do Sr. Correia da Cunha sobre o ordenamento do território e 
subscreve, com outros Deputados, uma proposta de moção sobre a matéria do referido aviso prévio.  

 Subscreve, com outros Deputados, uma proposta de nova redacção do artigo 8.º da Constituição.  
 Discute na especialidade o texto da comissão eventual referente à revisão constitucional.  
3.ª Sessão Legislativa (1971-1972) 
 Discute na generalidade a proposta de lei de autorização das receitas e despesas para 1972.  
 Subscreve, com outros Deputados, o parecer das Comissões de Finanças e de Economia sobre a 

proposta da Lei de Meios para 1972.  
 Subscreve o parecer da Comissão de Economia relativo à proposta de lei sobre fomento industrial.  
 Refere-se a problemas de fomento hidroagrícola no Alentejo.  
 Subscreve, com outros Deputados, várias propostas de alteração à proposta de lei de revisão da Lei 

Orgânica do Ultramar.  
4.ª Sessão Legislativa (1972-1973) 
 Subscreve, com outros Deputados, uma proposta de alteração à Lei de Meios para 1973.  
 Pôs em relevo os últimos benefícios concedidos ao funcionalismo público, nomeadamente a pensão de 

sobrevivência.  


